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PARECER Nº 015/2020-NCI 

A Sra. Alda Lúcia Neves Coelho, brasileira, Casada, Contador CRC 020668/0-6-PA, 

responsável pelo Controle Interno do Município de Mojuí dos Campos Estado do Pará, 

nomeada nos termos do Decreto Municipal nº 083-B/2017 de 01/09/2017, declara, para 

os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos 

termos do § 1°, do art. 11, da RESOLUÇÃO N° 11.535/TCM de 01 de julho de 2014, 

que analisou o Termo de apostilamento constando os seguintes dados: 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020 

 CONTRATOS Nºs 024, 025, 026 e 027/2019/SEMGA. 

SOLICITANTE Secretária Municipal de Gestão Administrativa. 

FINALIDADE  1º Termo de Apostilamento aos Contratos 024, 025, 026, e 

027/2019 SEMGA. 

EMPRESAS 

CONTRATADAS 

- Contrato 024/2019-C D Almeida de Aguiar- ME, CNPJ: 

32.169.645/0001-49; 

- Contrato 025/2019- K. G. Bentes, CNPJ: 17.490.347/0001-62; 

-Contrato 026/2019-L.S Sousa Batista-ME,CNPJ: 

23.696.034/0001-68, 

- Contrato 027/2019-Adonias Frota de Brito - ME, CNPJ: 

18.352.370/0001-53. 

MODALIDADE  Pregão Presencial 012/2019-SEMGA 

OBJETO DO 

APOSTILAMENTO 

Alteração da Clausula X, da designação do fiscal de contrato, 

que era a servidora Jacilene da Silva Reis, Matrícula nº 

004025-8 lotada no Gabinete do prefeito-GAP e passa a ser a 

servidora Francisca Rita Barbosa da Silva, matrícula nº 

004929-7, lotado no Gabinete do prefeito na condição de 

fiscal suplente.  

Da Fundamentação: 

Conforme a justificativa do Excelentíssimo Senhor Secretario Municipal de Gestão 

Administrativa Senhor Raimundo Edmilson Santos Filho, com fundamento no Artigo 

67 da Lei nº 8.666/1993, “Devido ao fato do fiscal suplente dos contratos, Sra. Jacilene 

da Silva Reis, Matrícula nº 004025-8, ter vínculo temporário. sendo assim, diante dessa 

circunstância os Contratos 024, 025, 026, e 027/2019/SEMGA, Pregão Presencial 

nº012/2019 necessita de fiscalização suplementar”. 

Do Apostilamento: 

- Constam Termos de Apostilamento nº 001/2020 aos Contratos 024, 025, 026, e 

027/2019; Justificativa do Secretario de Gestão Administrativa; Portaria nº07 de 02 de 

Janeiro de 2020, designando a servidora Francisca Rita Barbosa da Silva, matrícula nº 

004929-7, lotado no Gabinete do Prefeito na condição de fiscal suplente, bem como 

Termo de Ciência e Concordância. 

 

Portanto verificando a necessidade de apostilamento pelas causas expostas, não há 

objeção deste Núcleo de Controle Interno para que o primeiro Termo de Apostilamento 

seja realizado, desde que cumprido as determinações vigentes e demais instrumentos 

legais correlatos.  

Desta forma, manifesta-se favorável à sua aprovação, até ulterior deliberação do 

Tribunal de Contas dos Municípios do estado do Pará. 

 

Mojuí dos Campos (PA), 07 de Janeiro de 2020. 

 

_______________________________ 

ALDA LÚCIA NEVES COELHO 

Controle Interno/Decreto n° 083-B/2017 
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